
CÓDIGO

LINHA

193C PARACAMBI - CENTRAL PARACAMBI - CENTRAL 8,00

105P PARACAMBI - NOVA IGUAÇU PARACAMBI - NOVA IGUAÇU 6,30

Via pedágio PARACAMBI - BELVEDERE 2,80

PARACAMBI - QUEIMADOS 3,05

GUANDU - NOVA IGUAÇU 2,65

106P PARACAMBI - NOVA IGUAÇU PARACAMBI - NOVA IGUAÇU 6,30

Via Japeri - Lages PARACAMBI - JAPERI 2,65

PARACAMBI - QUEIMADOS 3,05

JAPERI - NOVA IGUAÇU 4,10

GUANDU - NOVA IGUAÇU 2,65

106P (112I) PARACAMBI - JAPERI PARACAMBI - JAPERI 2,65

107P NOVA IGUAÇU - PARACAMBI NOVA IGUAÇU - PARACAMBI 6,30

PARACAMBI - CASTELO PARACAMBI - CASTELO 17,00

P705 (104B) PATY - PORTELA PATY - PORTELA 2,45

MP70 (105) MIGUEL PEREIRA - TRÊS RIOS MIGUEL PEREIRA - TRÊS RIOS 11,00

PATY - PORTELA 2,45

ANDRADE COSTA - TRÊS RIOS 3,20

AVELAR - CAVARÚ 2,75

MIGUEL PEREIRA - AVELAR 4,45

AVELAR - TRÊS RIOS 6,70

TARIFALINHA SEÇÃO

POSIÇÃO DA TABELA DE PREÇOS A PARTIR DE 02/01/2012
PREÇOS DE PASSAGENS EM FUNÇÃO DE AJUSTE CONCEDIDO PELO DETRO (PORTARIA Nº 1064 DE 13/12/2011)

INFORMA 



CÓDIGO

LINHA
TARIFALINHA SEÇÃO

MP74 (102B) PATY - JAPERI PATY - JAPERI 9,40

PATY - PORTELA 2,45

CONRADO - JAPERI 3,95

PATY - CONRADO 5,95

193C (102C) PATY - NOVA IGUAÇU PATY - NOVA IGUAÇU 12,50

JAPERI - NOVA IGUAÇU 4,50

CONRADO - JAPERI 3,95

PATY - CONRADO 5,95

PATY - JAPERI 11,00

PATY - PORTELA 2,45

ARCÁDIA - NOVA IGUAÇU 7,45

109 PORTELA - PRAÇA DA PONTE PORTELA - PRAÇA DA PONTE 2,45

108 PORTELA - SÃO JUDAS PORTELA - SÃO JUDAS 2,45

110 MIGUEL PEREIRA - VERA CRUZ MIGUEL PEREIRA - VERA CRUZ 3,40

PATY - PORTELA 2,45

MIGUEL PEREIRA - MARCO DA COSTA 4,30


